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TERMO ADITIVO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 044/2011 - PMM. 
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS N.º 037/2011 - PMM  

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 088/2011 
 

TERMO ADITIVO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
PARA AQUISIÇÃO DE CARNES E EMBUTIDOS, ENTRE 
O MUNICÍPIO DE MATINHOS E A EMPRESA J.P.A 
COMERCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA.    

 

Pelo presente Instrumento, o MUNICÍPIO DE MATINHOS, pessoa de direito publico interno, com sede 
na Rua Pastor Elias Abrahão, n.º 22, Matinhos - PR, inscrita no CNPJ N.º 76.017.466/0001-61, neste 
ato representado pelo Exmo Prefeito Municipal, Sr. Eduardo Antonio Dalmora, RG n.º 1.326.821-5/PR 
e CPF n.º 337.613.459-68, resolvem em comum acordo aditar a Ata de Registro de Preço, objeto do 
Pregão Presencial 024/2010 – PMM, firmado em 04/05/2010 em que se apresenta como Detentora da 
Ata a empresa J.P.A COMERCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA., inscrita no CNPJ n.º 
03.551.813/0001-68, com sede à  Rua: Santa Corleto Milani, 249, Jardim Adriana, na cidade de    
Colombo, Estado do Paraná, neste ato representada pelo seu proprietário, Sr. Arlei Reolon, portador 
do RG nº 8.688.672-3 e do CPF Nº 550.675.490-68, conforme segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO REEQUILÍBRIO 
Fica acrescido o reequilíbrio econômico-financeiro conforme planilha abaixo: 
ITEM UNID ESPECIFICAÇÃO VALOR COM REEQUILÍBRIO 

1  kg   Bife de coxão mole ou patinho 120g  R$ 13,98 

2  kg   Coxa / Sobrecoxa de frango  R$  4,60 

3  kg   Peito de frango com osso  R$  4,56 

4  kg   Carne moída de 1ª   R$ 11,78 

5  kg   Músculo sem osso  R$  9,22 

6  kg   Fígado bovino  R$  6,45 

8  kg   Picado acém sete  R$  9,30 

9  kg   Salsicha tipo vina  R$  2,75 

10  kg   Costela bovina magra ripa  R$ 7,50 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO 
Os demais cláusulas da Ata de Registro de Preço permanecem inalteradas. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
E por estarem justos e acordados, firmam o presente Aditivo, em 03 (três) vias de igual teor e forma, 
juntamente com as testemunhas abaixo. 

Matinhos, 10 de novembro  de 2011. 

 

 
 
 MUNICÍPIO DE MATINHOS  J.P.A. COM. E REPRESENTAÇÕES LTDA 
  Eduardo Antônio Dalmora                                                                     Arlei Reolon 
   CPF nº 337.613.459-68   CPF nº 550.675.490-68 
      Prefeito Municipal               Representante Legal 
         Gestor da Ata         Detentor da Ata                                                                                      
  

  
Testemunhas: 

___________________     ___________________ 
RG:                   RG: 


